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INDICAÇÃO Nº 006/2025 
 

 
 
 

O vereador Aldenor Lima da Silva, no uso de suas atribuições legais, satisfeitas as 
formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado ao Chefe do 
Executivo o que segue: 
 

 A NECESSIDADE DE REALIZAR REFORMA DA PONTE SOBRE O RIO 
CATINGUDO BEM COMO FAZER ATERRO NA ESTRADA VICINAL QUE DA 
ACESSO A PONTE, PROXIMO AO SENHOR COSMO.  

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
Indicação ser faz necessário tendo em vista que as famílias que ali residem 

dependem dessa via de acesso para se deslocarem diariamente, seja para trabalhar, 
estudar ou acessar serviços essenciais na cidade. A construção de um aterro sobre o rio 
Catigundo não só melhoraria as condições dessa estrada, tornando-a mais segura e 
acessível durante todo o ano, como também garantiria o acesso contínuo dessas famílias 
à cidade, mesmo durante períodos chuvosos ou de enchentes. 
 

É o que tenho a justificar.  
 

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Aldenor Lima da Silva 
Vereador – PRD 

 
 
 


